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SUPLEMENTO 

IMPRENSA NACIONAL DE MOÇAMBIQUE 

A V I S O 
A matéria a publicar no «Boletim da República» deve ser 

remetida em cópia devidamente autenticada, uma por cada 
assunto, donde conste, além das Indicações necessárias para 
esse efeito, o averbamento seguinte, assinado e autenticado: 
Para publicação no «Boletim da República». 

S U M Á R I O 

Conselho de Ministros: 
Decreto n.o 32/94: 

Nomeia o Licenciado em Economia Manuel Fernando Vete-
rano, Presidente do Conselho de Administração da Rádio 
Moçambique, E. P. - RM. 

Decreto n.° 33/94: 
Nomeia o Licenciado em Direito António Júlio Botelho Moniz, 

Presidente do Conselho de Administração da Televisão de 
Moçambique, E.P. - TVM. 

Ministério das Finanças: 
Despachos: 

Designa Francisco Inácio Uqueio, representante do Ministério 
das Finanças, no Conselho de Administração da Televisão 
de Moçambique 

Nomeia o Presidente e os demais membros do Conselho Fiscal 
da Televisão de Moçambique. 

Nomeia o Presidente e os demais membros do Conselho Fiscal 
da Rádio Moçambique. 

Designa para membro do Conselho de Administração da 
Rádio Moçambique, Marcos Cuembelo. 

CONSELHO DE MINISTROS 

Decreto n.° 32/94 
de 13 de Setembro 

Tornando-se necessário designar, nos termos do disposto 
no n.° 2 do artigo 10 da Lei n.° 17/91, de 3 de Agosto, 

o Presidente do Conselho de Administração de Rádio 
Moçambique, E. P., o Conselho de Ministros decreta: 

Único. É nomeado o Licenciado em Economia Manuel 
Fernando Veterano, Presidente do Conselho de Adminis-
tração da Rádio Moçambique, E. P. - RM. 

Aprovado pelo Conselho de Ministros. 

Publique-se. 

O Primeiro-Ministro, Mário Fernandes da Graça Ma-
chungo. 

Decreto n.° 33/94 
de 13 de Setembro 

Tornando-se necessário designar, nos termos do disposto 
no n.° 2 do artigo 10 da Lei n.° 17/91, de 3 de Agosto, 
o Presidente do Conselho de Administração da Televisão 
de Moçambique, E. P., o Conselho de Ministros decreta: 

Único. É nomeado o Licenciado em Direito António 
Júlio Botelho Moniz, Presidente do Conselho de Adminis-
tração da Televisão de Moçambique, E. P. - TVM. 

Aprovado pelo Conselho de Ministros. 

Publique-se. 

O Primeiro-Ministro, Mário Fernandes da Graça Ma-
chungo. 

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 

Despacho 

Em cumprimento do que vem disposto no n.° 3 do 
artigo 23 dos Estatutos da Televisão de Moçambique 
(T.V.M.) , aprovados pelo Decreto n.° 19/94, de 16 de 
Junho, designo Francisco Inácio Uqueio, representante do 
Ministério das Finanças, no Conselho de Administração da 
Televisão de Moçambique. 

Ministério das Finanças, em Maputo, 13 de Setembro 
de 1994. - O Ministro das Finanças, Enéas da Conceição 
Comiche. 



Despacho 

Os Estatutos da Televisão de Moçambique, aprovados 
pelo Decreto n.° 19/94, de 16 de Junho, conferem compe-
tência ao Ministro das Finanças para nomear o Presidente 
e os demais membros do Conselho Fiscal da Televisão de 
Moçambique. 

Assim, nos termos do n.° 2 do artigo 28 dos referidos 
Estatutos, ouvido o Ministro da Informação, nomeio: 

a) Leite Vasconcelos - Presidente; 
b) Domingos António José - Vice-Presidente; 
c) Bernardo Mutaveia - Vogal. 

Ministério das Finanças, em Maputo, 13 de Setembro 
de 1994. - O Ministro das Finanças, Enéas da Conceição 
Comiche. 

Despacho 

Os Estatutos da Rádio Moçambique, aprovados pelo 
Decreto n.° 18/94, de 16 de Junho, conferem competência 
ao Ministro das Finanças para nomear o Presidente e os 
demais membros do Conselho Fiscal da Rádio Moçambi-
que. 

Assim, nos termos do n.° 2 do artigo 35 dos referidos 
Estatutos, ouvido o Ministro da Informação, nomeio: 

a) António Fonseca - Presidente; 
b) Sebastião Lai Naiete Banze - Vice-Presidente. 
c) Percína Rosa da Conceição Salvador Sitoe - Vo-

gal. 

Ministério das Finanças, em Maputo, 13 de Setembro 
de 1994. - O Ministro das Finanças, Enéas da Conceição 
Comiche. 

Despacho 

Nos termos das competências que me são atribuídas 
pela alínea b) do n.° 2 do artigo 22 dos Estatutos da 
Rádio Moçambique, aprovados pelo Decreto n.° 18/94, 
de 16 de Junho, designo para membro do Conselho de 
Administração da Rádio Moçambique, Marcos Cuembelo. 

Ministério das Finanças, em Maputo, 13 de Setembro 
de 1994. - O Ministro das Finanças, Enéas da Conceição 
Comicha. 


